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EDIÇÃO NÚMERO 201 

Brasília (DF), 11 de setembro de 2023 
 

 

STF APROVA CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL: CONTRIBUA  
E FORTALEÇA A SUA LUTA  

E O SEU SINDICATO!  
O Supremo Tribunal Federal (STF) acaba de  

decidir que os Sindicatos laborais poderão ser 
financiados em suas negociações coletivas pela 
Contribuição Assistencial de todos os 
trabalhadores, sindicalizados ou não, reunidos em 
assembleia, com direito de oposição na mesma.  
 Os detalhes da decisão ainda serão 
divulgados pelo STF, mas o certo é que nas 
próximas negociações das Convenções ou Acordos 
Coletivos, o STICOMBE, reunido em Assembleia 
Geral com todos os trabalhadores, definirá a 
Contribuição para custear essas negociações que 
são fundamentais para manter e ampliar os 
direitos das categorias que representa no DF e 
Entorno.  
 Segundo a decisão do STF, “é 
constitucional a instituição, por acordo ou 
convenção coletivos, de contribuições 
assistenciais a serem impostas a todos os 
empregados da categoria, ainda que não 
sindicalizados, desde que assegurado o direito de 
oposição”. 

TRABALHADOR, CONFIRA AS 
CONQUISTAS MAIS IMPORTANTES 

DAS ÚLTIMAS CONVENÇÕES 
COLETIVAS DE TRABALHO 

CELEBRADAS PELO STICOMBE 
• Reposição da inflação e aumento real de salário 
• Triênio 
• Vale-transporte gratuito 
• Alimentação em forma de ticket ou nos locais 
de trabalho 
• Seguro de Vida, extensivo aos dependentes 
• Adicional de Hora Extra 
• Estabilidade da Mulher Gestante 
 Na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 
de cada categoria é possível identificar esses e 
outros direitos que só são assegurados a todos os 
trabalhadores, sindicalizados ou não, pela ação do 
Sindicato para celebrar essas convenções.  

Sem elas, o trabalhador ficaria 
desamparado desses direitos, portanto, nada mais 
justo que essa Contribuição para o Sindicato se 
fortalecer no momento em que o trabalhador mais 
precisa dele.  

Setores da grande imprensa e do patronato 
tentam confundir os trabalhadores dizendo que 
essa Contribuição é a mesma coisa do antigo 
Imposto Sindical que foi extinto na Reforma 
Trabalhista de 2017, o que é uma grande mentira!  

A Contribuição Assistencial não foi extinta 
e está prevista na CLT desde 1946; ela é específica 
para financiar e fortalecer os sindicatos nas 
negociações coletivas, o que prestigia a liberdade 
sindical,  conquista do trabalhador e da 
Constituição Federal. 

Contribua com o seu Sindicato e 
fortaleça a luta para manter e 

ampliar os seus direitos! 
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STICOMBE NA CAMPANHA 
DO SETEMBRO AMARELO! 

 O STICOMBE-BRASÍLIA, como em todos os 
anos, reforça mais uma vez a importância das 
campanhas alusivas ao SETEMBRO AMARELO, 
mês em que se intensificam as ações de 
conscientização sobre a Prevenção e Combate ao 
Suicídio.  
 Nosso compromisso é, antes de tudo, com 
a saúde física e também mental de nossos 
trabalhadores e trabalhadoras.  
 É preciso e inadiável que os governos, as 
empresas e a sociedade em geral se 
conscientizem da gravidade desse problema que 
atinge muitos trabalhadores e que compromete o 
desenvolvimento do país e de sua economia.  
 Participe das ações em defesa da saúde 
mental dos trabalhadores e de uma sociedade 
mais sadia!  

A Diretoria 

 

 

Trabalhador (e família), 
confira: espaço de lazer 
em Caldas Novas! 
 Associado, lembre-se que o STICOMBE, 
entre os inúmeros convênios que já celebrou, 
firmou parceria com o complexo de lazer L’Áqua di 
Roma, localizado no município goiano de Caldas 
Novas, próximo a Brasília, onde você pode passar 
uns dias de lazer com sua família, usufruindo de 
descontos especiais.  
 Nos feriados e finais de semana, aproveite 
esse benefício, pois se trata de uma excelente 
opção de lazer para o sindicalizado e sua família.  
 Para obter mais informações sobre esse 
convênio, basta acessar o site do sindicato 

www.sticombe.org/serviços/convenios  

SINDICALIZE-SE! 
#VOCE+VALORIZADO 

 

 

http://www.sticombe.org/serviços/convenios

